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1. RELATÓRIO 

 De conformidade com o artigo 49, inciso XII, combinado com o 

parágrafo primeiro do artigo 223, da Constituição Federal, a Presidência da República 

submete à consideração do Congresso Nacional, acompanhado da Exposição de 

Motivos do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, o ato que outorga permissão a 

Sinal Brasileiro de Comunicação Ltda. par explorar , pelo prazo de dez anos , sem 

direito de exclusividade o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 

Atendendo ao disposto no parágrafo terceiro do artigo 223 da Constituição 

Federal, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a devida apreciação, uma vez 

que o ato somente produzirá efeito após a deliberação do Congresso Nacional. 



Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e formais da matéria 

submetida ao exame desta Comissão nos termos do inciso III, alínea “h”, do artigo 32 

do regimento Interno.  

2.  VOTO DO RELATOR 

A outorga do Poder Público para a execução de serviço de 

radiodifusão é regulada pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro 

de 1963, com as modificações do Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. 

O Poder Executivo informa que a documentação apresentada pela Sinal Brasileiro 

de Comunicação Ltda. atendeu aos requisitos da legislação específica e obteve a 

maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, 

tornando-se a vencedora da concorrência para exploração do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada. 

Não obstante, não foi anexada ao processo a documentação 

prevista no item "f", inciso I, art. 2º do Ato Normativo nº 1, de 2007, desta 

Comissão no que se refere ao extrato de tramitação do processo no Ministério das 

Comunicações e na Presidência da República. Em atendimento ao disposto no 

item 5 da Recomendação nº 1, de 2007, desta Comissão, informamos que o 

processo teve início no Ministério das Comunicações em 2002, com a publicação 

do Edital de Concorrência 12/2002. Informamos ainda que o processo foi 

homologado pelo Ministério conforme o DOU de 17 de maio 2010 e outorgado 

pela Portaria Ministerial 610, publicada no DOU de 5 de julho 2010 seção 1 página 

41. A Presidência da República remeteu o presente processo ao Congresso 

Nacional, segundo a mensagem 140 de 9 de abril de 2013, item 3 publicada no 

DOU  de 10 de abril 2013 na seção 1 página 1. 

Sendo assim, a análise deste processo pela Comissão de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática baseada no Ato Normativo nº 



01, de 2007, e na Recomendação nº 01, de 2007, aponta que o mesmo poderia 

ser homologado. 

Ocorre que, ao se analisar com maior profundidade o 

processo licitatório que levou a outorga da concessão à Sinal Brasileiro de  

Comunicação Ltda., há claros indícios de problemas, os 

quais relacionaremos a seguir. 

Sendo assim solicitamos que essa comissão endosse nosso 

parecer baseado nos fatos abaixo 

 

1. Segundo informação do site do Ministério das Comunicações,  a empresa vencedora 

tem como sócias as Senhoras  Katiuscia Rasera com 1% do capital social e a Sra. 

Simone de Oliveira Albuquerque, administradora da sociedade com 99% das cotas. 

2. De posse de uma certidão simplificada obtida junto a Junta Comercial do Distrito 

Federal, obtivemos a informação que a sociedade foi alterada e a Sra. Simone deixou 

a sociedade, substituindo-a com 99% das cotas o Sr. Eduardo Wagner de 

Albuquerque Rasera.   

3. Com essa alteração o controle acionário da sociedade passa para o Sr. Eduardo e a 

dirigente também é substituída ( a certidão simplificada não menciona quem é o 

dirigente da sociedade), pois a dirigente não faz mais parte do quadro societário. 

4. Aqui tivemos duas infrações da lei 4117 em seu artigo 38. 

5. No item c do artigo 38 da lei 4117, segundo o publicado no DOU de 23 de dezembro 

2002. Seção 1 página dois, fica claro que 

“ a alteração de objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do 

controle acionário e a transferência de concessão, permissão  ou da autorização 

dependem  para sua validade  de prévia anuência  do órgão competente do poder 

executivo” 

  Assim sendo fica claro que  a entidade trocou o seu dirigente e o 

controle acionário, e como isso não consta do SIACCO (Sistema de Controle 

Acionário da Anatel e MC) isso foi feito sem a autorização do poder executivo, sendo 

portanto nula de pleno direito. 



   Gostaríamos de sublinhar que temos pleno conhecimento que na 

primeira semana do mês de junho o Dep. João Arruda aprovou uma outorga para esta 

entidade no município de Cambira, (TVR 668).  Decisões semelhantes foram tomadas 

por nossos colegas na relatoria de processos para Pontal do Paraná Pr e Barbacena 

MG. De modo algum queremos macular o relatório de nossos colegas de comissão, 

pois certamente eles não tinham conhecimento desta alteração que macula o certame 

para a localidade de Califórnia e as demais. 

   Queremos também sublinhar que a entidade não pretende 

cumprir os ditames da legislação.  Para comprovar isso anexamos o DOU de 25 de 

junho de 2012 (pg 1 e 2) que remete ao Congresso a outorga para exame do serviço 

de Televisão em Macapá.  Logo a seguir achamos o DOU de 10 de junho de 2013 

seção 3 página 155 que multa a entidade por colocar a estação no ar, claramente sem 

a devida autorização, pois o Congresso ainda não a aprovou. 

   Chegou ao nosso gabinete após nossa designação como relator, 

uma cópia  de um instrumento de avenças, que transfere a outorga de Cambira, 

também outorgada a empresa Sinal Brasileiro de Comunicação Ltda. a um terceiro, o 

que é vedado pela legislação vigente. Esse negócio nebuloso e a margem da lei  foi 

realizado com o Sr. Marcos Roberto Vrenna, CPF 796.960909-00, residente em 

Londrina Pr, como mostra o documento do Contrato de Avenças que temos cópias em 

mãos e será encaminhado a essa comissão e a qualquer dos meus pares que o 

solicite. De posse desta informação, solicitamos informações a Anatel em seu 

escritório no Paraná.   

   Fomos então prontamente atendidos pelo gerente Regional no 

Paraná, Sr. Celso Francisco Zemman, que nos forneceu relatórios, que também 

podem ser fornecidos aos membros desta comissão, onde fica claro que a Sinal 

Brasileiro de Comunicação Ltda, em conjunto com o Sr. Marcos Roberto Vrenna, já 

colocou em funcionamento a estação de Cambira, mesmo sem a deliberação do 

Congresso Nacional.  Além disso o Sr. Marcos Roberto Vrenna fica caracterizado 

como infrator contumaz, já que ele colocou no ar por duas vezes uma emissora em 

Pitanga, sem autorização legal alguma.  Repare que na manifestação da Anatel existe 

um fone para contato em Brasilia, sede da Sinal Brasileiro de Comunicação Ltda. 



   Além disso o citado Sr. Marcos Roberto Vrenna violou lacre 

oficial, o que é crime.  Fica então claro que a Sinal Brasileiro de Comunicação Ltda. 

não só pratica irregularidades, como age a revelia da legislação vigente em afronta ao 

Congresso Nacional e ao poder Concedente mas também se associa a criminosos 

(romper lacres oficiais é crime) para realizar negócios ilícitos. 

   Assim queremos nos colocar a vossa disposição para maiores 

esclarecimentos e solicitar que os membros desta comissão acompanhem nosso 

parecer pela rejeição da  TVR 667 e a consequente devolução deste processo ao MC 

para que seja reformulada a decisão proferida. 

   Caso essa casa concorde que existem  no processo indícios de 

crime, somos de parecer que o mesmo seja enviado a polícia federal para 

averiguações. 

Diante das irregularidades apontadas não nos resta outra 

opção a não ser propor a rejeição do TRV 667/2013 em análise. 

Diante de todo o exposto, somos pela REJEIÇÃO do ato do 

Poder Executivo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo que ora 

apresentamos. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2013. 

 

 

Deputado Oliveira Filho 

Relator 



 

 

Anexos 

 Espelho da composição acionária informada ao poder concedente obtida no site da 

Anatel 

 Composição acionária real obtida na Junta Comercial do Distrito Federal 

 DOU relativo a remessa ao Congresso da outorga de Macapa e multa aplicada pelo 

MC a mesma entidade. 

 Contrato de Avenças firmado pela entidae com o Sr. Marcos Roberto Vrenna 

 Manifestação do Escritorio da Anatel no Parana acerca das iregularidades cometidas 

em asoicação com o Sr. Marcos Roberto Vrenna. 

 



 

 



 

  Perfil das Empresas - SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C LTDA 

CNPJ:  04974569000109 

Presidente:   

Endereço:  SHS QUADRA - SETOR HOTELEIRO SUL 

E-mail:  rasera@rasera.com.br 

Capital Social:  50.000,00 

Reserva de Capital:   

Total:  50.000,00 

  Quadro Societário 

CNPJ / CPF NOME 
Qtd. 

Cotas 
Vlr. Cotas 

028.055.009-

03 
KATIUSCIA RASERA 500 500,00 

116.411.263-

53 

SIMONE OLIVEIRA DE 

ALBUQUERQUE 
49.500 49.500,00 

  Conselho 

  Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

116.411.263-

53 

SIMONE OLIVEIRA DE 

ALBUQUERQUE 
ADMINISTRADORA   

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg]  





 

 



 



 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E  INFORMÁTICA 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº         , DE 2013 

 

Rejeita o ato que outorga permissão a 

Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. 

para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em Frequência Modulada, no 

Município de Califórnia, Estado do Paraná. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É rejeitado o ato constante da Portaria nº 610, de 01 

de julho de 2010, que outorga permissão Sinal Brasileiro de Comunicação S/C 

Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Califórnia, 

Estado do Paraná. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em       de                            de  2013. 

 

Deputado Oliveira Filho 

Relator 


